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PARECER Nº 1487/2017 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0411/17. 

Trata-se de projeto de lei, de iniciativa do nobre Vereador Reis, que obriga a instalação 
de caixa eletrônico com sinalização tátil e áudio para atendimento de deficientes visuais nas 
agências e postos de atendimento bancário localizados no Município de São Paulo. 

De acordo com o projeto, as agência bancárias e postos de atendimento bancários são 
obrigados a instalar pelo menos um desses equipamentos, que devem ser instalados de 
acordo com as regras previstas nas normas ABNT NBR 15250:2005 e ABNT NBR 9050:2004. 

A propositura dispõe, ainda, do prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias para 
atendimento às suas disposições, delegando ao Poder Executivo a regulamentação da norma, 
incluindo sanções com multa para o caso de descumprimento das obrigações nela contidas. 

O projeto de lei em apreço reúne as condições necessárias para tramitar, tendo em 
vista que é competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios a 
proteção e garantia das pessoas com deficiência e, do ponto de vista da competência 
legislativa, o Município também é concorrentemente competente para legislar sobre proteção e 
integração social das pessoas com deficiência, conforme regras insertas nos artigos 23, inciso 
II, e 24, inciso XIV, da Constituição Federal. 

No mérito, importa destacar que a presente propositura observa as disposições da 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo 
Facultativo, assinados em Nova York, em 30 de março de 2007, promulgados pelo Decreto nº 
6.949, de 25 de agosto de 2009, aprovado segundo o procedimento estabelecido pelo artigo 5º, 
§3º, da Constituição da República, o que os tornam equivalentes às emendas constitucionais. 
Esta Convenção prevê a obrigação dos Estados Partes a "Adotar todas as medidas 
legislativas, administrativas e de qualquer outra natureza, necessárias para a realização dos 
direitos reconhecidos na presente Convenção" (artigo 4, "a"),  como princípio a acessibilidade 
(artigo 3, "f"), a respeito da qual há as seguintes obrigações (artigo 9): 

"1.A fim de possibilitar às pessoas com deficiência viver de forma independente e 
participar plenamente de todos os aspectos da vida, os Estados Partes tomarão as medidas 
apropriadas para assegurar às pessoas com deficiência o acesso, em igualdade de 
oportunidades com as demais pessoas, ao meio físico, ao transporte, à informação e 
comunicação, inclusive aos sistemas e tecnologias da informação e comunicação, bem como a 
outros serviços e instalações abertos ao público ou de uso público, tanto na zona urbana como 
na rural. Essas medidas, que incluirão a identificação e a eliminação de obstáculos e barreiras 
à acessibilidade, serão aplicadas, entre outros, a: 

a) Edifícios, rodovias, meios de transporte e outras instalações internas e externas, 
inclusive escolas, residências, instalações médicas e local de trabalho; 

b) Informações, comunicações e outros serviços, inclusive serviços eletrônicos e 
serviços de emergência." 

Ademais, importa destacar a sintonia do projeto com o Estatuto da Pessoa com 
Deficiência (Lei Federal nº 13.146/15), que em seu art. 57 que "as edificações públicas e 
privadas de uso coletivo já existentes devem garantir acessibilidade à pessoa com deficiência 
em todas as suas dependências e serviços, tendo como referência as normas de 
acessibilidade vigentes". Já o "caput" do art. 76 do Estatuto prevê que "o poder público deve 



garantir à pessoa com deficiência todos os direitos políticos e a oportunidade de exercê-los em 
igualdade de condições com as demais pessoas". 

Já o Município de São Paulo, em sua Lei Orgânica, trata especificamente da inserção 
da pessoa com deficiência à vida social e econômica, como se pode depreender da redação do 
art. 226: 

"Art. 226. O Município buscará garantir à pessoa deficiente sua inserção na vida social 
e econômica, através de programas que visem o desenvolvimento de suas potencialidades, em 
especial: 

I - a assistência, desde o nascimento, através da estimulação precoce, da educação 
gratuita e especializada, inclusive profissionalizante, sem limite de idade; 

II - o acesso a equipamentos, serviços e programas culturais, educacionais, esportivos 
e recreativos; 

III - a assistência médica especializada, bem como o direito à prevenção, habilitação e 
reabilitação, através de métodos e equipamentos necessários; 

IV - a formação de recursos humanos especializados no tratamento e assistência das 
pessoas com deficiência; 

(Alterado pela Emenda 29/07) 

V - o direito à informação e à comunicação, considerando-se as adaptações 
necessárias". 

Vê-se, portanto, que o projeto, ao pretender instituir terminais de atendimento 
adaptados a pessoas com deficiência visual encontra vasto amparo em nosso ordenamento 
jurídico. 

A jurisprudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo é no sentido da 
constitucionalidade de leis que contenham determinações às instituições financeiras em prol 
dos munícipes, inclusive quanto à sua iniciativa parlamentar: 

"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 3.788, de 16 de julho de 
2015, que "sobre a obrigatoriedade de manutenção de segurança privada, durante 24 horas, 
em locais em que houver a instalação de Caixas Eletrônicos, em estabelecimentos bancários 
no Município de Mirassol" - Legislação que trata de tema de interesse geral da população, 
atinente à proteção da segurança de usuários de estabelecimentos bancários, editada nos 
exatos limites das atribuições conferidas aos municípios pelo artigo 30, inciso I, da Constituição 
Federal - Inocorrência de vício de iniciativa, haja vista que a norma editada não regula questão 
estritamente administrativa, afeta ao Chefe do Poder Executivo, delimitada pelos artigos 24, § 
2º, 47, incisos XVII e XVIII, 166 e 174 da CE, aplicáveis ao ente municipal, por expressa 
imposição da norma contida no artigo 144 daquela mesma Carta, razão pela qual poderia 
mesmo decorrer de proposta parlamentar, sem incidir em violação ao princípio da separação 
dos poderes, inserido no artigo 5º da Constituição Estadual - Previsão legal que, ademais, não 
representa qualquer incremento de despesa, uma vez que a fiscalização das atividades 
comerciais estabelecidas em seu território insere-se no poder-dever da Administração Pública 
Municipal - Providência prevista no ato normativo questionado que, na verdade, dirige-se 
exclusivamente a estabelecimentos privados, não interferindo em atos de gestão e nem criando 
nova obrigação a órgão da Administração local - Ação Direta de Inconstitucionalidade julgada 
improcedente." 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2172913-32.2015.8.26.0000; Relator (a): Paulo 
Dimas Mascaretti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; 
Data do Julgamento: 24/02/2016; Data de Registro: 16/03/2016) 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Lei 11.787, de 07 de agosto de 2015, do 
Município de São José do Rio Preto, a obrigar "os estabelecimentos bancários do Município de 
São José do Rio Preto - SP a manterem disponíveis os serviços dos caixas eletrônicos, 
diariamente, no período das 06:00 e 22:00 horas". Inocorrência de invasão de competência 
normativa da União. Norma interpretada como atinente à qualidade do atendimento ao 
consumidor dos serviços bancários. Vício de iniciativa inocorrente. Matéria cuja iniciativa não é 
reservada ao Chefe do Poder Executivo. Não intervenção nas atividades da Administração 
municipal. Lei a impor obrigação a particulares, sem reflexo quanto aos demais Poderes. Não 
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exigência de situação mais custosa para fiscalização, que se insere dentre aquelas corriqueiras 
à Administração. Inconstitucionalidade inocorrente. Ação improcedente, cessados os efeitos da 
concessão liminar." 

(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2169417-92.2015.8.26.0000; Relator (a): Borelli 
Thomaz; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 24/02/2016; Data de Registro: 14/03/2016) 

Entretanto, necessária a apresentação de Substitutivo a fim de prever expressamente a 
penalidade a ser imposta, inclusive o seu valor, tendo em vista que diante do princípio da 
legalidade a sanção deve estar prevista em lei. Observe-se que o valor da multa é mera 
sugestão, podendo ser alterado pelas Comissões de mérito caso entendam pertinente. 

Por se tratar de matéria sujeita ao quórum de maioria simples para deliberação, é 
dispensada a votação em Plenário, cabendo tal prerrogativa às Comissões Permanentes, na 
forma do artigo 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE, nos termos do Substitutivo abaixo 
sugerido. 

 

SUBSTITUTIVO Nº DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0411/17. 

Obriga a instalação de caixa eletrônico com sinalização tátil e áudio para atendimento 
de pessoas com deficiência visual nas agências e postos de atendimento bancário localizados 
no Município de São Paulo, e dá outras providências. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º As agências bancárias e postos de atendimento bancários do Município de São 
Paulo ficam obrigados a instalar pelo menos um caixa eletrônico em braile e áudio para atender 
pessoas com deficiência visual. 

§ 1º As disposições de que trata este artigo se aplicam em todo e qualquer tipo de rede 
bancária. 

§ 2º As instruções e orientações ao usuário deverão ser feitas através do dispositivo de 
áudio e/ou por funcionário da rede bancária. 

§ 3º O áudio a que se refere o caput deste artigo poderá ser transmitido por meio de 
fones de ouvido, cabendo ao estabelecimento de que trata esta Lei disponibilizá-los para seus 
clientes. 

Art. 2º Os caixas eletrônicos de que trata o caput do artigo 1º devem ser instalados de 
acordo as regras previstas nas normas técnicas pertinentes. 

Art. 3º As agências bancárias terão um prazo de 360 (trezentos e sessenta) dias, 
contados a partir da publicação desta Lei, para atender às suas disposições. 

Art. 4º O descumprimento das normas estabelecidas nesta Lei acarretará aos infratores 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Parágrafo único. A multa prevista no caput deste artigo será atualizada anualmente 
pela variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, apurado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada no exercício anterior, sendo que, no 
caso de extinção deste índice, será aplicado outro que venha a substitui-lo. 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão de Constituição Justiça e Legislação Participativa, em 18/10/2017. 

Mario Covas Neto - PSDB - Presidente 

Caio Miranda Carneiro - PSB - Relator 

Claudinho de Souza - PSDB 
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Janaína Lima - NOVO 

José Police Neto - PSD 

Reis - PT 

Rinaldi Digilio - PRB 

Sandra Tadeu - DEM 

Soninha Francine - PPS 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 20/10/2017, p. 109  
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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